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PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006 / 2023 
 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, para o CRAS e demais Setores 
da Administração 

 
 
O MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 

Valdemar de Oliveira nº 1, Bairro Centro, na Cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.188.268/0001-64, de ora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Senhor Francisco 
Rosinei Pinto, brasileiro, casado, residente à Rua Altamiro Coli,  nº 193, Centro, nesta Cidade, 
portador do CPF nº 032.844.616-55 e do RG M-8.378.403, SSP/MG e do outro lado a empresa 
Moema Comercial Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.134.867/0001-28, com sede à Av. Dr. 
Getúlio Vargas, nº 1599, Bairro Vila Carneiro, CEP 37.470-000, em São Lourenço- MG, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo representante legal, Sr. Luiz Eduardo 
Moreira Católico, RG nº 04.776.146-5, IFP/RJ e CPF nº 738.802.057-87, têm justo e 
convencionado o Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de preços nº 006/2023, nos termos da 
Lei nº 8666/93, precedido do Pregão Presencial n.°012/2023, Processo de Licitação nº 049/2023, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste de preços para manter o reequilíbrio 
econômico-financeiro referente ao fornecimento de Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 - A empresa acima contratada apresentou requerimento solicitando reajuste de preços 
referente ao fornecimento de arroz em consequência de aumento de preços junto às 
Distribuidoras, ficando demonstrado o referido aumento através de Notas Fiscais de compra da 
contratada e contratações semelhantes. Os índices apurados estão demonstrados na planilha 
abaixo. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DO PREÇO 
 
3.1 – O preço unitário do arroz que será acrescido no seu valor inicial, fica estipulado conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Descrição Preço Anterior Índice de apuração Preço Atual 

7 Arroz Tipo 1, pacote com 5 kg. R$ 24,15 11,81% R$ 27,00 

 
3.2 – O valor deste termo aditivo fica estipulado em R$ 299,25 (duzentos e noventa e nove reais e 
vinte e cinco centavos), conforme planilha a seguir: 
 

Item Descrição Qtde restante Preço Unitário Preço total 

7 Arroz Tipo 1, pacote com 5 kg. 105 2,85 299,25 

 
CLÁSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não 
alcançadas pelo presente termo aditivo.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 
Dom Viçoso, 17 de Outubro de 2023. 
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PELO CONTRATANTE: ________________________________________________ 
Francisco Rosinei Pinto 

Prefeito Municipal 
 
 
PELA CONTRATADA:   _________________________________________________ 

Moema Comercial Ltda – ME 
Luiz Eduardo Moreira Católico 

CPF 738.802.057-87 
 
 
TESTEMUNHAS: ____________________________________________________ 
 

      _____________________________________________________ 
 

 


